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LEI Nº 697/2022, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

 
DISPÕE SOBRE: “INSTITUI CAMPANHA DE COMBATE AO 
BULLING E A PEDOFILIA, NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, NO 
MUNICÍPIO DE NANTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE NANTES, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de NANTES, Estado de São 
Paulo aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

 

 
 

Art. 1º - Fica instituída em caráter permanente campanha de combate à bulling infantil e 
pedofilia nos veículos utilizados no transporte de estudantes e nas salas de aula, no 
âmbito municipal. 

 
Parágrafo Único: A campanha de combate ao bulling e pedofilia infantil no transporte escolar e 

salas de aulas, visa à conscientização tanto dos estudantes e profissionais envolvidos, 
bem como a sociedade em geral. 

 
Art. 2º - O Município fica autorizado a firmar convênios com instituições públicas e privadas para 

participar desta campanha, inclusive com fornecimento de material gráfico e de 
profissionais capacitados nesta temática. 

 
Art. 3º - O material gráfico utilizado na parte externa e interna dos veículos não poderá 

comprometer a segurança do trânsito devendo respeitar o Código de Trânsito Brasileiro 
e demais leis relacionadas ao tema. 

 
Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentarias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Nantes, em 14 de Setembro de 2022. 
 

 
____________________________________________ 
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Registrado neste Departamento, no livro competente, publicado por edital no lugar de 
costume e no Diário Oficial Eletrônico, na data supra. 

 
 

____________________________________________ 
CINTHIA BONETTO CABRERA BATISTA 

SECRETÁRIA 
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